
 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 6.404, de 2019, do Senador 
Wellington Fagundes, que institui, em âmbito 
nacional, o mês de “Dezembro Verde”, dedicado 
às ações educativas e de reflexão sobre o 
abandono de animais. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 6.404, de 2019, do 
Senador Wellington Fagundes, que institui, em âmbito nacional, o mês de 
“Dezembro Verde”, dedicado às ações educativas e de reflexão sobre o 
abandono de animais. 

A proposição compõe-se de três artigos, dos quais o primeiro 
estabelece a referida data comemorativa. 

O art. 2º define os objetivos da instituição do “Dezembro 
Verde”: 

I – conscientizar a população de que o abandono de animais 
é crime, além de ser ato de maus-tratos; 

 II – dar maior visibilidade ao tema, estimulando a guarda 
responsável e a prevenção ao abandono de animais;  

III – contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao 
abandono de animais no País; e  

IV – ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao 
abandono de animais, por meio de ações integradas envolvendo a 
população, órgãos públicos e organizações que atuam na área. 
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O art. 3º, por sua vez, estabelece a entrada em vigor da projetada 
lei na data de sua publicação. 

O projeto de lei foi encaminhado à CE, em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE apreciar matérias que versem acerca de 
políticas e ações de educação e cultura. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 
igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, jurídica e regimental. 

A questão do abandono dos animais em nosso País é uma triste 
realidade. Anualmente, milhares de animais são deixados à própria sorte, 
seja pelo simples descuido, seja porque perderam a utilidade para o 
entretenimento ou para o trabalho. São atos permeados por desumanidade, 
egoísmo e displicência. 

Trata-se de conduta definida como crime pela Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. O referido 
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instrumento legal e a atuação heroica de voluntários e ONGs em ações de 
proteção aos animais não são suficientes, contudo, para a redução da prática, 
que é intensificada em períodos de viagens e de férias escolares. 

O “Dezembro Verde”, de acordo com o autor do projeto, tem 
por objetivo contribuir para o combate a esse mal por meio do 
desenvolvimento de ações educativas que visem a conscientização da 
sociedade sobre a questão. 

Nesse sentido, a proposição em análise é pertinente, oportuna, 
justa e meritória. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.404, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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